
DE LONDRINAPENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS> ASSISTÊNCIA, aposentadoria EÈ CAIXA DE

c^irsMi
RgSOLUCÀO N° 169 DE 18 DE MARCO DE 2020,

SARS-SÚMULA: indui no rol d, cobertura do Placo de Assistência à Saúde 0 cúdigo TUSS 4.03 14^618 - 
CoV-2 (CORONA VÍRUS COVlD-19 - pesquisa por RT PCR.

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DA CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA - CAAPSML, no uso das atribuições que lhe a Lei Municipal n

11.348/2011,
RESOLVE:

Ar., r locluir „0 rol de coberturas do Placo de AsslstOncla à Saúde d
Ja!SS’sTe:rdra?^r'de;UT«rsC.o-^ - Sa pelo CoUulrús 30,S

(COVID-19) definido pelo Ministério da Saúde.

Art 2° Remunerar os prestadores credenciados na área sou,,
no Porte 0,98 de IA, e. 27,386 unidades UCO, resultando, na presente data o 
(trezentos e vinte e cinco reais) conforme cálculo na tabela detalhada.

de Medicina Laboratorial que realizarão este evento 
valor total de R$ 325,00

CUSTO POR ITEMVALOR DA UNID.

40314618COD.
R$24,630UNID. FILME

9,79R$9,79UNID. PORTE 0,98 de IA
315,21R$11,51UNID. UCO 27,386
325,00CUSTO DO EVENTO R$

r evento 4.03.14.618 - Coronavirus Covid-19, dar-Art. 3° Os reajustes da remuneração ao prestador relativo ao , moc- oa ADc^/ll
se-ão, juntamente com os demais eventos da tabela de procedimentos adotada pelo PAS CAAPSML.

Art. 4° Os beneficiários do PAS CAAPSML terão a coparticiparão de 30% (trinta por cento) do valor do evento, 
exceto quando realizado em período de internação hospitalar.

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Londrina, 18 de março de 2020.
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